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Esta Comisséo, reunida, apés analisar o Projeto de Lei n°03/2023, de
autoria do vereador Leandro Dantas de Sousa, que dispde sobre “Institui no
municipio de Barueri o direito do contribuinte de ter acesso a meios e formas de
pagamento digital, tais como PIX e transferéncia bancaria, para quitagdo de
débitos de natureza tributaria, taxas e contribuicdo”, deliberou emitir Parecer
Favoravel ao mesmo por ndo haver ébice de ordem constitucional e sua redagéo
em nada contrariar a técnica legislativa.
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